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FAQ Apoiar Fundo Social 2023 

Conheça aqui as perguntas frequentes do nosso Projeto.  

 

Qual o prazo de inscrição de projetos para o ano de 2023? 

Prazo para inscrições de projetos: 03 de maio a 01 de junho de 2023. 

 

Preciso ler o regulamento para proceder o cadastro da entidade e inscrição do projeto e aceita-lo? 

Sim, é imprescindível que você leia atentamente e conheça as regras do Apoiar Fundo Social da Sicredi Raízes RS/SC/MG. 

 

Como eu faço para inscrever um projeto no Apoiar Fundo Social da Sicredi Raízes RS/SC/MG? 

Você deve acessar o site www.sicredi.com.br/nacomunidade/fundosocial e localizar o Regulamento pelo CEP da cidade da 
entidade que você cadastrará o projeto.  
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Qual os municípios compreendem a área de abrangência da Cooperativa? 

 

No Estado do Rio Grande Do Sul: Barra do Guarita, Boa Vista das Missões, Bom Progresso, Braga, Campo Novo, Derrubadas, Dois 

Irmãos das Missões, Esperança do Sul, Jaboticaba, Lajeado do Bugre, Miraguaí, Novo Barreiro, Palmeira das Missões, Redentora, 

Sagrada Família, São José das Missões, São Martinho, São Pedro das Missões, Sede Nova, Tenente Portela, Três Passos, Vista 

Gaúcha. 

No Estado de Santa Catarina: Descanso, Iporã do Oeste, Itapiranga, Mondaí, Santa Helena, São João do Oeste, São Miguel do 

Oeste, Tunápolis. 

No Estado de Minas Gerais: Bocaiúva, Curvelo, Joaquim Felício e Olhos d’Água.  

 

Quais são os critérios que minha entidade deve atender para realizar inscrição no Apoiar Fundo Social da Sicredi Raízes 
RS/SC/MG? 

 Ser associado da Cooperativa, preferencialmente com centralização financeira na Sicredi Raízes RS/SC/MG; 

 Estar registrada no CNPJ, com situação regular e ativo; emitido no site 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp  , o qual apresenta a descrição da 

sua atividade principal e secundária(s) e também a sua natureza jurídica; 

 Não apresentar restritivos financeiros na Cooperativa; 

 Estar adimplente com as obrigações junto a Cooperativa; 

 Não pertencer e/ou fomentar ações de caráter político partidário; 

 Ter prestado contas relativas à projeto(s) contemplado(s) em anos anteriores.  

 

 

Entidades públicas podem se inscrever no Apoiar Fundo Social? 

Entidades públicas podem participar do Apoiar Fundo Social desde que sejam associadas a cooperativa e sem fins lucrativos.  

 

Que tipo de projeto posso inscrever no Apoiar Fundo Social? 

Os projetos apoiados com recursos do Apoiar devem atender demandas de desenvolvimento da educação, esporte, cultura, 
saúde, meio ambiente, segurança e inclusão social. 

 

Qual valor máximo por projeto? 

O valor máximo por projeto e por entidade é R$ 8 mil reais. 
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Quantos projetos uma entidade pode inscrever? 

A entidade pode inscrever somente um projeto. 

 

É necessário ter conta no Sicredi para participar do Apoiar Fundo Social? 

Sim, para receber os recursos do Fundo é necessário ter conta com a cooperativa, adimplente em suas operações e CNPJ válido. 

Entretanto, para projetos de entidades dos municípios de Santa Helena (SC), Curvelo e Joaquim Felício (MG) não será obrigatório 

o item “Relacionamento ativo com a Cooperativa” e seus respectivos desdobramentos pois, a Cooperativa está em fase inicial de 

relacionamento nestes municípios.  

 

 

Minha entidade está em processo de abertura de conta, posso inscrever meu projeto? 

Não, você deverá primeiro realizar o processo de abertura de conta, após a conta estar ativa, poderá inscrever seu projeto. 

 

Como fazer o primeiro acesso ao site para inscrever o projeto da minha entidade? 

Ao acessar o site www.sicredi.com.br/nacomunidade/fundosocial clique em Inscrever meu projeto. 

 

Se você  já é associado da Cooperativa e votou nas Assembleias utilize os mesmos dados (CPF e senha) para iniciar o 
cadastramento. Caso seja associado ou, ainda não seja e, não tem cadastro clique em Quero me Cadastrar e inicie a inclusão das 
informações. 
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Tem um manual explicando como cadastrar projetos? 

Sim, você encontra o manual na página www.sicredi.com.br/nacomunidade/fundosocial . Acesse o regulamento pelo CEP da 
cidade da entidade, logo após o acesso ao material “Baixar passo- a- passo para inscrição” está ao lado do ícone Imprimir 
regulamento. Há também materiais disponíveis na aba Conteúdos.  

 

Como saberei se meu projeto foi cadastrado? 

Após inserir as informações da entidade e do projeto você deve clicar em Salvar e Enviar, o projeto terá seu status alterado para 
“Cadastrado” e você será notificado por e-mail (e-mail cadastrado no momento em que inseriu as informações do projeto). 

 

Como a Cooperativa vai se comunicar com a entidade? 

A comunicação ocorre através da Plataforma Sicredi na Comunidade. O responsável pelo cadastramento do projeto será 
notificado por e-mail (conforme e-mail cadastrado) quando houver mudança de status do projeto. É responsabilidade da 
entidade acompanhar as movimentações na plataforma.  

 

Há algum canal de comunicação com a Cooperativa em caso de dúvidas sobre o cadastramento do projeto? 

Em caso de dúvidas, não esclarecidas pelos materiais de apoio disponibilizados na aba “Conteúdos”, do site 
www.sicredi.com.br/nacomunidade/fundosocial, a entidade poderá acessar a área de Suporte através do WhatsApp Sicredi  
número (51) 3358 4770, de segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: Manhã 10h às 12h e Tarde: 14h às 15h.   
 

 

Como saberei se meu projeto foi aprovado? 

Concluída a etapa de avaliação do projeto, você receberá um e-mail informando que houve alterações no seu projeto e 
solicitando que acesse a Plataforma. Lá você será notificado da aprovação ou não seleção. 

 

Eu não sou associado do Sicredi mas a entidade sim, posso cadastrar um projeto? 

Sim, você será representante da entidade naquele projeto. 

 

Eu posso cadastrar mais de um projeto como representante? 

Sim, o cadastramento dos projetos é realizado por Pessoa Física e esta pode representar várias entidades. 

 

A plataforma permite cadastro de projetos para Pessoa Física? 

Não, os projetos beneficiam entidades cadastradas com CNPJ ativo e sem fins lucrativos porém, quem faz o cadastro destes dados 
será um representante Pessoa Física.  
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Eu fiz o cadastrado do projeto, salvei e enviei. Alterou o status para “Cadastrado” mas não recebi e-mail de notificação 
informando que o projeto foi cadastrado. O que posso fazer?  

É importante conferir se o e-mail foi informado corretamente – para isso acesse Meus Dados na Plataforma Sicredi a Comunidade. 
Verifique também se você recebeu o e-mail em SPAM ou Lixo Eletrônico. Confira se você cadastrou o projeto como Fundo Social 
ao invés de Patrocínio.  
Caso esteja correto seu e-mail e também o cadastro como Fundo Social e mesmo assim não recebeu confirmação, entre em 
contato pelo Suporte através do WhatsApp Sicredi  número (51) 3358 4770, de segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: 
Manhã 10h às 12h e Tarde: 14h às 15h; ou ainda, procure o gerente da sua agência Sicredi.  
 

Quais critérios para análise e seleção do projeto? 

Projetos que estimulam o desenvolvimento de pessoas/formação de pessoas; Legado e perspectiva de continuidade das ações 
do projeto (sustentabilidade das ações após investimento recebido); Ações relacionadas ao objeto do projeto desenvolvem 
agentes de transformação da comunidade por meio da cultura e do empreendedorismo/geração de emprego e renda;  Maior 
número de pessoas impactadas e temporalidade dos benefícios gerados; Maior benefício social à comunidade e maior 
abrangência local; Aprovação da prestação de contas, caso a entidade já tenha sido contemplada em exercícios sociais anteriores, 
com recursos do Apoiar Fundo Social. 

 

Quando os recursos serão liberados para os projetos selecionados? 

A previsão é que os recursos sejam liberados em  20/07/2023, após a entidade encaminhar os documentos necessários. 

 

Preciso anexar todos os documentos solicitados? Se faltar algum, o que acontece? 

Sim, você deve anexar todos os documentos solicitados. Sempre que enviar algum documento na plataforma, lembre-se de 
certificar que o ele foi anexado. A falta de qualquer documento impede a análise do seu projeto na íntegra, porém entraremos 
em contato pela plataforma avisando que necessita de correções. Verifique continuamente a plataforma.  

 

Quando devo concluir o projeto? 

A execução do projeto deve ser concluída até dia 7 de dezembro do ano vigente, com a devida prestação de contas.  

 

Preciso anexar orçamento ou posso fazer uma estimativa de despesas? 

Sim, é exigido pelo menos um orçamento oficial que comprove o valor do produto ou serviço, para execução do projeto. 

 

Como faço a prestação de contas? Quais os documentos necessários? 

Ao terminar o projeto devem ser anexados na Aba Prestação de Contas, os recibos e notas fiscais que comprovem a execução do 
projeto. Esses recibos e notas devem estar identificados com o CNPJ da entidade e ser emitidos dentro do período de execução 
do projeto. Além destes, fotos do projeto em alta resolução e termo LGPD caso constem pessoas nas imagens.  
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Caso não utilize todo o recurso, preciso devolver o valor restante? 

Sim. Se sua entidade não utilizar todo o recurso solicitado, deve devolver para que possamos aplicar em novos projetos.  

 

Como procedo para devolver o recurso? 

A orientação para este procedimento ocorre no momento da prestação de contas.  

 

Minha entidade não conseguiu concluir o projeto do ano anterior, é possível cadastrar um novo projeto? 

Não, para poder participar do Apoiar Fundo Social é necessário ter concluído e prestado contas de projetos anteriores. 

 

Posso cadastrar um projeto sem ter uma entidade beneficiada? 

Não. O seu projeto deve estar ligado à uma entidade que promove alguma ação ou atividade que você deseja auxiliar/ajudar, 
seja melhorando as condições de estrutura, infraestrutura, material didático, cultural, entre outros. 

 

*Em caso de outras dúvidas ou contribuições para este material, fale conosco através do WhatsApp Sicredi  número (51) 3358 
4770, de segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: Manhã 10h às 12h e Tarde: 14h às 15h.   
 

 


